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Toda a correspondéneia, quer oficial, quer rola- PP AM;;T;"A":MQ O progo dos antineios (pagamento adiantade)
tiva a andncios o & assinatura do Didriodo Goverro, As!."aériz x:o 508 om:szro I lﬁg 6 de 2450 a linha, acrescido do respectivo im-
deve ser dirigida A Administra¢io da Imprensa A%3sérde . . . o 80§ » e e e 438 posto do s8le. Os anlinclos a que se r 08
Naclonal. As publicagBes literdrlas de gque se re- A 3tsérie . ° 804 » cee . 43§

. eebam 2 exemplares anunciam-se gratuitamente,

Para o estrangeiro ¢ colénias acresce o porte do correio

§8 1.5 0 2.° do artigo 2.° do decreto .0 10:112,
do 24-1x-1924, t8m 40 por cento de abatimente.

| Aministracio da mpeensa Hacional de Lishoa

CAVISO

Para os devidos efeitos se comunica que, por
ordem superior, ndo serd@o aceites originais des~
tinados ao «Diario do Govérno» que n3o tragam
aposta a ordem para a publicagdio devidamente
assinada, devendo ser autenticada a assinatura
pelo respectivo sélo branco.

SUMARIO

Presidéncia do Conselho:

Rectificaciio 20 decreto n.° 34:494, que abre um crédito destinado
a0 pagamento dos juros do empréstimo amortizavel de 2,5 por
cento de 1945.

Ministério do Interior :

Decreto n.° 34:576 — Abre um crédito. destinado 3s despesas de
retirada da companhia indigena expedicioniria de Angola des-
tacada na coldnia penal do Tarrafal.

Ministério da Guerra:

Portaria n.° 10:946 — Determina que passem a ser considerados
do tipo normal todos os regimentos de infantaria de linha loca:
lizados no territério da metrépole e que os batalhdes de caga-
dores n.° 2,3,6,7, 9 e 10 e os batalhdes independentes das
ilbas adjacentes sejam especialmente organizados para opera-
¢0es em regifes montanhosas.

Ministério das Colénlas:

Aviso — Torna piiblico ter sido aprovada a emissdo das cédulas
de 2850 e 15 a pér em circulagio na colénia de Mogambique.
Portaria n.® 10:947 — Abre um crédito para reférgo das dota-
¢des inscritas nos n.° 1) do artigo 5.° e n.° 1) do artigo 7.° do
orgamento privativo da Administragio dos Correios, Telégrafos

e Telefones da colonia de Angola.

Ministério da Educagdo Naclonal:

Decretc n.° 34:577 — Transfere vdrias verbas dentro do capi-
tulo 3.° do orgamento do Ministério.

Decreto n.° 84:578 — Autoriza o pagamento de uma guantia
para satisfazer gratificagGes gor acumulagfo de regéncias a sete
assistentes da Faculdade de Ciéncias da Universidade do Pérto
relativas a0 ano de 1944.

Ministério da Economia:

Despacho —Insere virias disposi¢Ses relativas & concessio de
dreas mineiras.

PRESIDENCIA DO CONSELHO

. Secretaria

Tendo sido publicado com inexactidio no Didrio do
Govérno n.° 79, 1.* série, de 13 do corrente, pelo Mi-
nistério das Finangas, Direcgio Geral da Contabilidade
Piblica, o decreto n.° 34:494, determino que se faga a
seguinte rectificacgfio :

No artigo 1.° onde se 16: «... ser adicionada
verba da alfnea a) do n.° 1) do artigo 2.°...», deve
ler-se: «... ser adicionada & verba da alinea ) do
n.° 1) do artigo 1.°...»,

Em 27 de Abril de 1945. — Anténio de Oliveira Sa-

lazar.

MINISTERIO DO INTERIOR

8.t Repartigdo da Direcgéio Geral
da Contabilidade Publica

Decreto n.° 34:576

Com fundamento nas disposigdes do artigo 2.° do
decreto-lei n.° 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, me-
diante proposta aprovada pelo Ministro das Financas,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituigio, o Govérno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.° E aberto no Ministério das Financas, a
favor do Ministério do Interior, um crédito especial da
quantia de 382.0008, destinado as despesas de retirada
da companhia indigena expedicionéria de Angola desta-
cada na col6nia penal do Tarrafal, devendo a mesma
importdncia ser adicionada & verba inscrita no n.° 3)
do artigo 92.°, capitulo 4.° do orgamento respeitante ao
corrente ano econémico do segundo dos mencionados
Ministérios.

Art. 2.° E anulada a quantia de 382.0004 na verba
inserita no n.° 2) do artigo 7.°, capitulo 1.°, do orca-
mento do Ministério das Financas para o actual ano eco-
némico.

Este crédito foi registado na Direccio Geral da Con-
tabilidade Péblica e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitna o § Gnico do artigo 36.° do decreto n.® 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Pacos do Govérno da Repablica, 8 de Maio de
1945. — ArxrénNio OscAr DE Fracoso CaRMONA — An-



